
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

F!s. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N0.19.798/2017

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o (a) Agente de Fiscalização Financeira da UR- 
7. nos autos do TC 2271/007/08 resumiu algumas irregularidades, tais como:

a) O Município de Lorena não autuou Processo Administrativo para colacionar o 

PA 2271/007/08 e a documentação pertinente ao mesmo, tendo só criado pasta 
simples e, lá, juntado os documentos, não observando a ordem cronológica;

b) Não há prova de que os repasses das subvenções públicas à AACAL eram a 

opção mais econômica para a prestação dos serviços públicos, nos termos do 
An. 16 da Lei4.320/1964;

c) Não há prova quanto às unidades de serviços prestados ou postos à disposiçãr> 

dos interessados, que seriam usadas no cálculo das subvenções públicas, não 
havendo prova de padrões mínimos de eficiência, nos termos do Art. 16. 

parágrafo único, da Lei 4.320/1964;

d) Não há prova de que o Programa de Trabalho foi apreciado e aprovado pelo 
Município de Lorena;

e) Não há Lei Autorizada dos repasses das subvenções municipais concedidas 
pelo Município de Lorena à AACAL;

f) E a AACAL não se orientou pelo modelo do Anexo 13 das Instruções 02/2007 
quando da elaboração das relações dos documentos das despesas pagas,
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